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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2020/CPL 

 

O Município de Tamboril do Piauí, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 

nº 01.616.855/0001-04, representado neste ato pela Prefeita, Sra. Ana Delcides Figueiredo Guedes, 

inscrito no CPF sob nº 330.016.423/00, comunica aos interessados que fará realizar licitação na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL visando à aquisição do objeto abaixo indicado. Os envelopes 

de “PROPOSTA DE PREÇOS” e “DOCUMENTAÇÕES” deverão ser entregues no Setor de 

Licitações, localizado na sede deste Município – Pça do Mercado, 56, Centro, Tamboril do Piauí – PI 

até as 11:00 horas do dia 28/02/2020. O credenciamento e abertura dos envelopes das Propostas 

será no dia 28/02/2020 às 11:00 horas. Sessão para início dos Lances às 11:00 horas do dia 

28/02/2020. A presente licitação será do tipo MENOR PREÇO PO LOTE, consoante às condições 

estatuídas neste Edital, e será regida pela Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar 

nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e como pela Lei n.º 8.666/93 e alterações, nos casos omissos. 

 

1 - DO OBJETO 
 
1.1 - O presente pregão tem como objeto: CONTRATAÇÃ O DE EMPRESA PARA O 

FORNECIMENTO DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDIMENTO DAS FAMÍLIAS DE BAIXA 

RENDA DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ACORDO COM A LEI FEDERAL 

Nº8.742/93 E LEI MUNICIPAL Nº169/2020, conforme Termo de Referência constante no anexo 

II do presente edital. 

 

1.2 - É facultada a participação de empresas não sediadas no Município de Tamboril do Piauí, 
desde que se comprometam à instalar Posto de Atendimento no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da assinatura do contrato administrativo, para fornecimento do objeto aos 
beneficiários do Programa Mais Alimentos, após Autorização de Fornecimento do setor 
responsável, a empresa deverá efetuar a entrega no prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas 
após solicitação, sendo de total responsabilidade da Licitante Vencedora do objeto, todas as 
despesas que incidirem sobre a execução dos serviços, sendo este condição de participação 
no certame. 

 
1.3 – As quantidades são mera estimativa de consumo para os próximos 12 (doze) meses, e 

somente serão pagas as quantidades efetiva mente solicitadas e entregues. 

 

1.4 - A empresa vencedora não poderá substituir nenhum item da cesta básica. 
 

1.5 - O Responsável pela certificação de recebimento fará a fiscalização e conferência do objeto, 

verificando se o mesmo encontra-se de acordo com as condições exigidas no Edital. Caso não 

se encontre será devolvido e imediatamente substituído, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

após notificação da Empresa, sem qualquer ônus para a Administração. Se a substituição do 

objeto cotado não for realizada no prazo referido, a CONTRATADA estará sujeita às sanções 

previstas neste Edital e em Lei. 

 

2 - DO CREDENCIAMENTO 
 
2.1 Se representada pelo Sócio, deve apresentar: 

✓ Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (atualizado); 
✓ Ato Constitutivo (comprovando que tem poderes para tomar e assinar decisões pela 

empresa); 
✓ Documento de Identificação; 
✓ Declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habilitação, (anexo III); 
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✓ Certidão Simplificada da Junta Comercial, para o caso de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, que deverá ser apresentada, conforme Instrução Normativa nº 103/2007 do 
Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC, emitida no ano civil corrente. Do 
contrário, o licitante não gozará dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006 e 
alterações. 

 
2.2 Se representada por procurador, deve apresentar: 
 

✓ Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (Atualizado); 
✓ Ato Constitutivo; 
✓ Documento de Identificação; 
✓ Procuração (anexo I), com firma reconhecida; 
✓ Declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habilitação, (anexo III); 
✓ Certidão Simplificada da Junta Comercial, para o caso de Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte, que deverá ser apresentada, conforme Instrução Normativa nº 103/2007 do 
Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC, emitida no ano civil corrente. Do 
contrário, o licitante não gozará dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006 e 
alterações; 

 

2.3 Se remetida via postal, deve apresentar, fora dos envelopes: 
✓ Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 
✓ Ato Constitutivo; 
✓ Declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habilitação, (anexo III); 
✓ Certidão Simplificada da Junta Comercial, para o caso de Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte, que deverá ser apresentada, conforme Instrução Normativa nº 103/2007 do 
Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC, emitida no ano civil corrente. Do 
contrário, o licitante não gozará dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006 e 
alterações. 

 

2.4 - Os documentos de credenciamento de que tratam os itens 2.1 e 2.2, deverão vir FORA DOS 

ENVELOPES de documentação e proposta e ficarão retidos nos autos. 

 

2.5 – Havendo remessa via postal dos envelopes, ou defeito no credenciamento pela ausência de algum 

dos documentos tratados nos itens 2.1 e 2.2, a licitante não poderá participar da fase de lances, 

permanecendo com sua proposta fixa, bem como não poderá se manifestar acerca da interposição de 

recurso quando declarado o vencedor. 

 

2.6 - Os documentos devem apresentar prazo de validade, conforme o caso, e deverão ser 

autenticados, ou cópia não autenticada, desde que sejam exibidos os originais para autenticação 

pelo Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio. Não serão aceitas cópias de documentos obtidas por meio 

de aparelho fac-símile (FAX). Não serão aceitas cópias de documentos ilegíveis. 

 
3 - DA PROPOSTA 

 

3.1 - A proposta deverá ser entregue em envelope fechado, contendo a seguinte indicação: 
 

MUNICÍPIO DE TAMBORIL DO PIAUÍ/PI 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2020 
 

(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE) 
 

ENVELOPE N.º 01 - “PROPOSTA DE PREÇOS” 
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3.2 - O envelope n. 01 deverá conter a proposta de preços elaborada de acordo com o Termo de 

Referência constante no Anexo 02, datada e assinada pelo representante legal da Proponente, 

contendo os preços propostos, com o máximo de duas casas decimais, sem quaisquer emendas ou 

entrelinhas, e com as seguintes informações: 
 

a) – Cabeçalho contendo todos os dados que identifique o licitante; 
 

b) – Número do processo e do Pregão; 
 

c) – Marca dos produtos ofertados, preço unitário e total, por item, em moeda corrente 
nacional, em algarismo e valor total em algarismo e por extenso, apurado à data de sua 
apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços 
propostos deverão estar incluído, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: 
tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a 
prestação dos serviços; 
 

d) – Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta dias). 
 

e) - Ocorrendo divergência na proposta entre os valores unitários e total, prevalecerá o   
unitário, e entre algarismos e extenso, prevalecerá o extenso; 
 

f) A licitante terá sua proposta desclassificada para o item cuja especificação não for 

compatível com a descrição e unidades relacionadas no Anexo II do Edital; 
 
g) A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado caso haja 

necessidade, ou ainda rescindido a qualquer tempo. 

 
3.3 - Anexar ao envelope da proposta (fora do envelope), Declaração de Cumprimento Pleno dos 

Requisitos de Habilitação, (anexo III), (caso não tenha sido apresentada para fins de 

credenciamento). 

 

4 - DA HABILITAÇÃO 
 

4.1 - Toda a documentação de habilitação deverá ser ent regue em envelope fechado, contendo a 

seguinte indicação: 
 

MUNICÍPIO DE TAMBORIL DO PIAUÍ/PI 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2020 
 

(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE) 
 

ENVELOPE N.º 02 - “DOCUMENTAÇÃO” 
 

4.2 - Para habilitação na presente licitação será exigida a entrega dos seguintes documentos: 

a) Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ (caso não tenha sido apresentado 

para fins de credenciamento); 

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS): Certidão Negativa de Débito ou 

equivalente; Prova de regularidade relativa a Tributos Federais, Previdenciária e a Dívida Ativa 

da União (Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pelo Órgão da 

Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional); (De acordo com a 

portaria MF Nº 358 de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF nº 443 de 17 de outubro 

de 2014. 

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 
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d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante; 

e) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 

(Certificado de Regularidade do FGTS – CRF); 

f) Certidão negativa de falência ou de concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica; 

g) Ato Constitutivo (caso não tenha sido apresentado para fins de credenciamento). 
h) Declaração que a licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal (ANEXO IV). 

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
j) Alvará de Funcionamento. 

k) Folha para elaboração do contrato devidamente preenchida conforme modelo  
ANEXO VI. 
l) Os documentos acima referidos deverão ser encaminha dos na ordem em que estão 

mencionados. 

m) Os documentos apresentados sem prazo de validade expresso considerar-se-á 60 

(sessenta) dias da data da emissão, com exceção do (s) Atestado (s), bem como os documentos, 

cuja renovação se torna impossível. 
 

4.3 - Os documentos devem apresentar prazo de validade, conforme o caso, e deverão ser 

autenticados, ou cópia não autenticada, desde que sejam exibidos os originais para autenticação 

pelo Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio. Não serão aceitas cópias de documentos obtidas por meio 

de aparelho fac-símile (FAX). Não serão aceitas cópias de documentos ilegíveis. 
 

OBSERVAÇÕES: 
 

a) Será inabilitada a empresa que: 
- Esteja impedida de licitar com a Prefeitura Municipal de Tamboril do Piauí ou tenha sido 

declarada inidônea; 

- Deixe de atender a algum dos requisitos previstos neste Edital, inclusive quanto à 

apresentação da documentação exigida; 

- Apresente documento com falta de elemento essencial à sua constituição. 
 

4.4 – CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

4.4.1 – DAS CONDIÇÕES: 
 

4.4.2 – Esta licitação está aberta a todos os interessados que se enquadrem no ramo de atividades 

pertinentes ao fornecimento do objeto da presente licitação e atendam as condições exigidas neste 

edital, desde que se comprometam à instalar Posto de Atendimento no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da assinatura do contrato administrativo, para fornecimento do objeto aos beneficiários do 

Programa Mais Alimentos. 
 

4.4.3 – DAS RESTRIÇÕES: 
 

4.4.4 – Os participantes declarados inidôneos de acordo com o previsto nos incisos III e IV, do art. 
87, da Lei Federal 8.666/93 e que não tenha restabelecida a sua idoneidade. 
 

4.4.5 – Concordatária ou com falência decretada. 
 

4.4.6 - Consorciada. 
 

4.4.7 – É vedado a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de 

fornecimento/prestação de serviços com empresa que venha a contratar empregados que sejam 
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cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 

grau, do prefeito, vice-prefeito, secretários municipais, presidente de fundação pública municipal 

e seus diretores, devendo tal condição constar expressamente dos editais de licitação. 
 

5. DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 

5.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em certame 

licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida, para comprovação de sua regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

5.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 

5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada 

a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

5.2.1. A falta de regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

5.2.2. Renovado o prazo, se a licitante a que foi adjudicado o bem, não apresentou a regularidade, 

esta incorrerá em pena na forma prevista nesse Edital. 

 

6 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE: 
 

6.1. Para as microempresas e Empresas de Pequeno Porte, será assegurado, como critério de 

desempate, preferência de contratação das mesmas; 

6.1.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores 

à proposta mais bem classificada. 

6.2. Ocorrendo o empate proceder-se-á da seguinte forma: 
6.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

6.2.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 

subitem na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
 

6.2.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

6.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 

apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após a fase de negociação. 

 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 
 
7.1 - A presente licitação visa à contratação de empresa do ramo pertinente para o fornecimento do 
objeto descrito no ANEXO II do presente edital, a serem fornecidos na forma que segue: 
 

a) Garantir a qualidade do objeto fornecido. 
 
b) Substituir imediatamente o objeto que se apresentarem fora das especificações técnicas. 
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Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, e 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação; 
 

c) Executar o objeto diretamente, sendo vedada a subcontratação. 

 

7.2 – É de responsabilidade da licitante vencedora todos os encargos fiscais, trabalhistas, 

previdenciárias, e outros inerentes a o cumprimento do objeto deste certame, ficando o município 

isento de qualquer responsabilidade civil ou criminal. 

 

8 - DO RECEBIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

8.1 - No dia, hora e local designados no Edital, na presença das licitantes e demais pessoas 

presentes ao ato público, o Pregoeiro, juntamente com a Equipe de Apoio, executará a rotina de 

credenciamento, conforme disposto no item 2. 

8.2 - Verificadas as credenciais e declarada aberta a sessão, o Pregoeiro solicitará e receberá, em 

envelopes devidamente lacrados, a proposta e os documentos exigidos para habilitação. 

8.3 - Em nenhuma hipótese serão recebidos envelopes contendo proposta e os documentos de 

habilitação fora do prazo estabelecido neste Edital. 

8.4 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas de preços, ocasião em que 

será procedida à verificação da conformidade das mesmas com os requisitos estabelecidos neste 

instrumento, com exceção do preço, desclassificando-se as incompatíveis. 

8.5 - No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem às exigências constantes do Edital, o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços de até (dez por cento) superiores 

àquela poderão fazer lances verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes. 

8.6 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os 

autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecerem lances verbais e sucessivos, 

quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

8.7 - A oferta dos lances deverá ser efetuada, global, no momento em que for conferida a palavra ao 

licitante, na ordem decrescente dos preços. 

 

8.8 - Dos lances ofertados não caberá retratação. 
8.9 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 

exclusão do licitante da fase de lances, e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante. 

8.10 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os 

licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

8.11 - Finalizada a fase de lances e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 

apresentado, o Pregoeiro verificará a compatibilidade dos preços ofertados com os praticados no 

mercado, desclassificando as propostas dos licitantes que apresentarem preço excessivo, assim 

considerados aqueles acima do preço de mercado. 

8.12 - O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente que apresentou o menor preço 

global, para que seja obtido preço ainda melhor. 

8.13 - Será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que tiver 

formulado a proposta de menor preço, para confirmação das suas condições habilitatórias. 

8.14 - No caso de inabilitação do proponente que tiver apresentado a melhor oferta, serão 

analisados os documentos habilitatórios do licitante da proposta de segundo menor preço, e assim 

sucessivamente, até que um licitante atenda às condições fixadas neste instrumento convocatório. 
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8.15 - Verificado o atendimento das exigências habilitatórias, será declarada a ordem de 

classificação dos licitantes, por valor global. 

8.15.1 - Será declarado vencedor o licitante que ocupar o primeiro lugar. 
8.16 - O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes com a documentação dos demais licitantes, 

pelo prazo de 10 (dez) dias, após a homologação da licitação, devendo as empresas retirá-los neste 

período, sob pena de inutilização dos mesmos. 

8.17 - Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, devendo esta ser assinada pelo 

Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e por todos os licitantes presentes. 

8.18 - Todos os documentos e as propostas deverão ser rubricados pelo Pregoeiro, pela Equipe de 

Apoio e pelos representantes das licitantes que estiverem presentes. 

8.19 - Nos termos do artigo 7º da Lei nº. 10.520, de 17. 07.2002, o licitante, sem prejuízo das demais 

cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 2 (dois) anos impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e descredenciado do Cadastro do 

Município, nos casos de: 
 

a) – ausência de entrega de documentação exigida para a habilitação. 
 

b) – apresentação de documentação falsa para participação no certame. 
 

c) – retardamento da execução do certame, por conduta reprovável. 
 

d) – não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação. 
 

e) – comportamento inidôneo. 
 

f) – cometimento de fraude fiscal. 
 

g) – fraudar a execução do contrato. 
 

h) – falhar na execução do contrato 
 

8.20 – Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, motivadamente, a 

gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo 

deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 8 7, 

“caput”, da Lei nº. 8.666/93. 

 

9 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 
9.1 - A presente licitação será adjudicada à licitante que apresentar proposta de MENOR PREÇO, 

JULGAMENTO POR LOTE, desde que atendidas às exigências deste Edital. 

 

10 - DOS RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
10.1 - Declarado(s) o(s) vencedor (es), qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para a 

apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para 

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

10.2 - Não sendo interpostos recursos, o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame à(s) empresa(s) 

declarada(s) vencedora(s), sendo submetido este resultado ao Prefeito Municipal para homologação. 
 

 

 

mailto:pmtamboril@gmail.com


 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL DO PIAUÍ 
CNPJ nº 01.616.855/0001-04 - pmtamboril@gmail.com 

Praça do Mercado, 56, Centro, Tamboril do Piauí-PI – CEP 64.893-000 
 

 

 

8 

10.3 - O(s) recurso(s), porventura interposto(s), não terá (ão) efeito suspensivo e será(ão) dirigido(s) 

ao Exmo. Prefeito Municipal, por intermédio do Pregoeiro, a qual poderá reconsiderar sua decisão, 

em 03 (três) dias ou, nesse período, encaminhá-lo(s) ao Prefeito Municipal, devidamente 

informado(s), para apreciação e decisão, no mesmo prazo. 

10.4 - Decididos os recursos eventualmente interpostos, será o resultado da licitação submetido ao 

Exmo. Prefeito Municipal para o procedimento de homologação com a devida adjudicação, do objeto 

desta licitação à(s) vencedora(s). 

10.5 - De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial 

do contrato enseja sua rescisão, constituindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles 

previstos no art. 78, incisos I a XVIII. 

10.5.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá a Administração aplicar ao contratado 

as seguintes sanções: 
 

a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

10.6 - Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela Contratada, a 

esta será aplicada multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso, 

num limite de 20 dias, quando será considerada inexecução total do contrato. 

10.7 - Nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002, o licitante que ensejar o retardamento da execução 

do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e 

da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 02 (dois) 

anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

11 - DA DOTAÇÃO 
11.1 - As despesas decorrentes da aquisição objeto do presente certame correrão a conta de dotações 

do orçamento do exercício de 2020 e dotações do ano subsequente e terá a seguinte classificação 

orçamentária: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE 

DESPESA 

FONTE DE 

RECURSO 

FICHA 

06.02 – FUNDO 

MUNIC ASSIST 

SOCIAL - FMAS 

08.244.0009.2035 – Concessão 

de Benefícios Eventuais; 

08.244.0009.2037 – Serviços da 

Proteção Social Básica. 

33.90.32 – Material de 

Distribuição Gratuita; 

33.90.30 – Material de 

Consumo. 

 

001/311 

 

237/244 

 
12 - DO PAGAMENTO 
 

12.1 - O pagamento pelo objeto da presente licitação será feito em favor da licitante vencedora, 

mediante depósito bancário em sua conta corrente, em até 28 (vinte e oito) dias úteis após a entrega 

dos produtos, acompanhados da respectiva Nota Fiscal/Fatura. 

12.2 - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – constante das notas 

fiscais/faturas deverá ser aquele fornecido n a fase de habilitação (item 4.2.a deste Edital).

12.3 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 

que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 
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13 – DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
13.1 – Decairá do direito de impugnar os termos do Edita l aquele que não fazer até 2 (dois) dias 

úteis antes da data designada para a realização do Pregão, apontando de forma clara e objetiva as 

falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo, e deverá ser protocolada no setor de 

protocolos do município. 

13.2 - Caberá ao Prefeito Municipal decidir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sobre a 

impugnação interposta. 

13.3 - Se procedente e acolhida à impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e nova data 

será designada para a realização do certame. 

 

14 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

documentação relativa ao presente Edital. 

14.2 - O resultado desta licitação estará à disposição dos interessados, na sala do Setor de 

Licitações, logo após sua homologação. 

14.3 - O objeto deste Pregão poderá sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento), podendo as supressões superiores a esse limite ser ajustadas entre as partes, conforme o 

art. 65, §1º, da Lei 8.666/93. 
 

14.4 - Detalhes não citados, referentes ao fornecimento, mas que a boa técnica leve a presumir a 

sua necessidade, não deverão ser omitidos, não sendo aceitas justificativas para sua não 

apresentação. 

14.5 - O Prefeito poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público, derivadas de 

fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato 

escrito e fundamentado. 

14.6 - O Pregoeiro e a Equipe de Apoio prestarão os esclarecimentos necessários, bem como 

dirimirão as dúvidas suscitadas, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 13h00min. através do 

telefone (89) 98123-6844, ou pessoalmente (Pça do Mercado, 56 – Tamboril do Piauí – PI). 

14.7 – São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 
 

a) ANEXO I – Procuração; 
b) ANEXO II – Termo de Referência; 
c) ANEXO III – Declaração de Cumprimento Pleno aos Requisitos de Habilitação; 

d) ANEXO IV - Declaração que a licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal; 

e) ANEXO V – Minuta de contrato. 
f) ANEXO VI – Folha para elaboração do contrato. 

 

Tamboril do Piauí, 11 de Fevereiro de 2020. 
 
 

_____________________________ 
Generton de Sousa Santos 

Pregoeiro da PMT 
 

Visto: 
 
___________________________ 
Ana Delcides Figueiredo Guedes 
Prefeita Municipal 
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ANEXO I 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2020 
 

PROCURAÇÃO 
 

RAZÃO SOCIAL, _____________________________________ _________ CNPJ,  
______________________ ENDEREÇO COMPLETO __________ _____  
_____________________________ por meio de NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE 

LEGAL, _______________________________________ RG, __________________ CPF 

_______________ _ _ E Q U A L I F I C A Ç Ã O N A 

EMPRESA,_____________________________________ constitui como suficiente PROCURADOR 

o Sr. NOME COMPLETO, _______________________ 

_________________________________________ RG, _______________  
CPF______________________ outorgando-lhe poderes gerais para representar a referida empresa 

na Licitação PREGÃO Nº___________ / ________, outorgando ainda poderes específicos para 

efetuar lances, interpor recursos, assinar contratos e praticar os demais atos necessários a este 

procedimento licitatório. 
 
 
 
 

 

Cidade _______________/Estado_____, Data 
 
 

 

____________ _____________________________________ 
 

<nome completo do representante legal e qualificação na empresa> 
 

OBS: Com assinatura do Outorgante reconhecida em Cartório. 
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ANEXO II 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2020 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE CESTAS 
BÁSICAS PARA ATENDIMENTO DAS FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA DA SECRETARIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº8.742/93 E LEI 

MUNICIPAL Nº169/2020. 
 

Item Und 

Especificação do Objeto 

Quant. 

Máxima a ser 

contratada. 

Valor Unit. 

Cotado R$ 
Valor Total R$ 

01 Und 

Cesta Básica, embalada em 
fardo de transparente e 
resistente, constituída dos 
produtos abaixo relacionados. 

2.000 111,51 223.020,00 

 

2 – Dos Itens que compõem a Cesta Básica com os valores máximos previstos: 
3  

Lote I – Carnes: 
 

ITEM PRODUTO QUANT. UNID V.UNT. R$ V.TL R$ 

01 

CARNE BOVINA  DE 1° CARACTERÍSTICAS: COR 
VERMELHO-CEREJA BRILHANTE, MACIO E ODOR 
AGRADÁVEL. DATA DE FABRICAÇÃO E PESO, COM 
ROTULAGEM ESPECIFICANDO PESO, TIPO DE CARNE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE E REGISTRO 
DO ÓRGÃO COMPETENTE (INSPECIONADO SIF-DIPOA). 

2.000 Kg 21,20 42.400,00 

02 

FRANGO INTEIRO CONGELADO COM ADIÇÃO 
DE ÁGUA DE NO MÁXIMO DE 6%. ASPECTO 
PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDA E NEM 
PEGAJOSA, COR PRÓPRIA SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS. EMBALAGEM EM SACOS PLÁSTICOS 
INDIVIDUAIS. DEVENDO SER ENTREGUE EM 
CAMINHÃO REFRIGERADO. 

4.000 Kg 8,92 35.680,00 

TOTAL DO LOTE R$ 78.080,00 

 
Lote II – Básicos e Formulados: 

 

ITEM PRODUTO QUANT. UNID 
V.UNT. 

R$ 
V.TL R$ 

      

01 

ARROZ BRANCO - TIPO 1.  DEVE-SE APRESENTAR-SE 
ISENTO DE MOFO, ODORES ESTRANHOS E DE 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. EMBALAGEM DECLARANDO A 
MARCA, NOME E ENDEREÇO DO EMPACOTADOR, PRAZO 

4.000 Kg 3,42 13.680,00 
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DE VALIDADE, NÚMERO DE REGISTRO DO PRODUTO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE E PROCEDÊNCIA. A EMBALAGEM 
PRIMÁRIA DEVE SER TRANSPARENTE INCOLOR. 
EMBALAGEM DE 01 KG.  

02 
 ÓLEO COMESTÍVEL – OBTIDO DA ESPÉCIE VEGETAL 
SOJA, REFINADO TIPO 01.  EMBALADOS EM GARRAFAS 
PET DE 900ML.  

2.000 Und 5,10 10.200,00 

03 

AÇÚCAR CRISTAL – OBTIDO DA CANA DE AÇÚCAR, TIPO 
CRISTAL, BRANCO, ASPECTO GRANULOSO FINO A MÉDIO, 
ISENTO DE: SUJIDADES, PARASITAS, MATÉRIA TERROSA, 
DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS, UMIDADE E OUTROS 
FRAGMENTOS ESTRANHOS. EMBALAGEM DE 01 KG CADA. 
. 

4.000 Kg 2,62 10.480,00 

04 

FLOCOS DE MILHO (TIPO FLOCÃO) -  ISENTAS DE TERRA E 
PARASITOS. PRODUTO DE ASPECTO FINO, AMARELO, 
LIVRE DE UMIDADE. EMBALAGEM DE 500G, EM PLÁSTICO 
ATÓXICO, LACRADA POR SELADOR. 

4.000 Pct 1,65 6.600,00 

05 

BISCOITO DOCE (TIPO MARIA). CARACTERÍSTICAS: O 
PRODUTO DEVE APRESENTAR-SE ÍNTEGRO, COM SABOR 
E ODOR AGRADÁVEL. EMBALAGEM EM POLIETILENO 
TRANSPARENTE, REVESTINDO ATÉ 400 G DO PRODUTO, 
ACONDICIONADAS EM CAIXAS DE PAPELÃO.  

2.000 Pct 4,78 9.560,00 

06 

BISCOITO COM SAL - TIPO CREAM CRACKER . ISENTA DE 
PARASITOS E EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 
EMBALAGEM PRIMARIA EM PACOTES IMPERMEÁVEIS 
LACRADOS COM PESO LÍQUIDO DE 400G. 

2.000 Pct 4,17 8.340,00 

07 
SARDINHA ENLATADA CONSERVADA EM ÓLEO, EM  
EMBALAGEM MÍNIMA DE 125G, EM EMBALAGENS 
INTEGRAS, SEM ESTUFAMENTO E LIVRE DE FERRUGEM 

2.000 Und 3,38 6.760,00 

08 

SARDINHA ENLATADA CONSERVADA EM MOLHO DE 
TOMATE,  EM EMBALAGEM MÍNIMA DE 125G, EM 
EMBALAGENS INTEGRAS, SEM ESTUFAMENTO E LIVRE DE 
FERRUGEM 

2.000 Und 3,38 6.760,00 

09 
FARINHA DE MANDIOCA DE BOA QUALIDADE, TIPO 
TORRADA, PCT. C/ 01KG  

2.000 Pct 3,64 7.280,00 

10 FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO, PCT. C/ 01KG. 2.000 Pct 4,47 8.940,00 

11 

OVOS DE GALINHA, BRANCO, CLASSE A, TIPO 2 , 
CONFORME DECRETO Nº56585, DE 20 DE JULHO DE 1965- 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO. 

2.000 Dz  6,17 12.340,00 

12 
MACARRÃO  (TIPO ESPAGUETE), CONTENDO SÊMOLA DE 
TRIGO. EMBALAGEM 500G. 

4.000 Pct 2,72 10.880,00 

13 
TAPIOCA (GOMA DE TAPIOCA) DE BOA QUALIDADE, PCT. C/ 
01KG  

4.000 Pct 4,33 17.320,00 

14 

FEIJÃO – COMUM, TIPO 01, NOVO, CONSTITUIDO DE 
GRÃOS INTEIROS E SADIOS, LIVRE DE MATERIAIS 
TERROSOS, SUJIDADES E MISTURAS DE OUTRAS 
ESPÉCIES, ACONDICIONADO EM SACOS PLÁSTICOS 
TRANSPARENTES, ATÓXICO.  EMBALAGEM DE 01 KG CADA 

2.000 Pct 7,90 15.800,00 

TOTAL DO LOTE R$ 144.940,00 

 

2.1- Após Autorização de Fornecimento do setor responsável, a empresa deverá efetuar a entrega 

diretamente aos beneficiários, no prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas após solicitação, sem 

custo adicional, no local de entrega, sendo de total responsabilidade da Licitante Vencedora do 

objeto, todas as despesas que incidirem sobre a execução dos serviços. 

2.2 – As quantidades são mera estimativa de consumo para os próximos 12 (doze) meses, somente 

serão pagas as quantidades efetivamente solicitadas e entregues. 

2.3 - A empresa vencedora não poderá substituir nenhum item da cesta básica. 
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3 – A Prefeitura fará o pagamento a empresa vencedora no prazo de 28 (vinte e oito) dias 
após a entrega com a nota fiscal; 
4 – A forma de pagamento será feita através de depósito bancário em nome da empresa 
vencedora; 
5 - Nos preços propostos estão inclusos todos os custos e despesas, encargos e incidências, diretos 
ou indiretos, não importando a natureza que recaiam sobre o fornecimento do objeto da presente 
licitação, que correrão também por nossa conta e risco. 
 

6 - Prazo de validade da presente proposta da data estipulada para sua apresentação, não inferior a 

60 (sessenta) dias.  
• A PROPOSTA DEVERÁ CONTER AINDA:  
• IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:  
· NOME DA EMPRESA: 
• CNPJ:  
• INSCRIÇÃO ESTADUAL:  
• INSCRIÇÃO MUNICIPAL:  
• REPRESENTANTE e CARGO:  
• CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  
• ENDEREÇO e TELEFONE:  
• ENDEREÇO ELETRÔNICO DA EMPRESA:  
• AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA:  
• LOCAL E DATA 

 

• NOME E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DA EMPRESA 

 
 
 

Tamboril do Piauí, 11 de Fevereiro de 2020. 
 
 

_____________________________ 
Generton de Sousa Santos 

Pregoeiro da PMT 
 

 
 
 

 

Considerando a necessidade da aquisição em face das justificativas apresentadas, 
manifesto-me de acordo com o presente documento e pela aprovação do Termo de 
Referência:  

 
____________________________________________ 

Secretária Municipal de Assistência Social 
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ANEXO III 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2020 
 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) _________________________ __________ CNPJ nº 

_______________________________, sediada em (ENDEREÇO COMERCIAL)  
_____________________________________________, declara, sob as penas da Lei nº 10.520, de 

17/07/2002, que cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no presente processo 

licitatório. 
 
 
 

 

Tamboril do Piauí,............de............................de........... 
 
 
 
 

 

______________________________________ 
 

Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO IV 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2020 
 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO 
TRABALHO 

 
 

“DECLARAÇÃO” 
 
 
À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL DO PIAUÍ-PI 
At. – Comissão Permanente de Licitação 
 
Pregão Presencial nº ___/2020  
Processo nº _____/2020.  
 
 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço 
completo)...., inscrita no CNPJ sob n.° ......................, neste ato 
representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de 
suas atribuições legais, vem: 
 
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em 

pauta, sob as penas da Lei, que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, 
no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7° da Constituição 
Federal, e, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei n.° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz (---). 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
Por ser verdade assina a presente 
 

..................., ............... de ................................ de 2020 
 

_________________________ 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N.° do documento de identidade 

 
Obs.: Emitir em papel timbrado que identifique o licitante 
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ANEXO V 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2020 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2020 
 

MINUTA DO CONTRATO Nº.. 
 
 

 

O MUNICÍPIO DE TAMBORIL DO PIAUÍ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no C NPJ nº. 

01.616.855/0001-04, com sede na Pça do Mercado, 56 – Tamboril do Piauí  
– PI, neste ato representado pela Prefeita Municipal a Sra. Ana Delcides Figueiredo Guedes, 

inscrito no CPF sob nº 330.016.423/00, denominado CONTRATANTE, e A EMPRESA......... 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº........ , com sede na......... , cidade de ….., 

Estado de …….., n este ato representada pelo Sr 

(a)......... , CPF nº........ , aqui denominada CONTRATADA, por este instrumento e na melhor forma 

de direito, tem entre si justo e contrato o que segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Tem o presente instrumento, por objeto, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA O FORNECIMENTO DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDIMENTO DAS FAMÍLIAS DE 

BAIXA RENDA DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ACORDO COM A LEI 

FEDERAL Nº8 .742/93, de forma parcelada, conforme Termo de Referência do Edital de Pregão nº 

005/2020 e constante na proposta vencedora no valor total de R$ …......( -------). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO : A Prefeitura fará o pagamento a empresa vencedora no prazo de 28 

(vinte e oito) dias após a entrega com a nota fiscal. A forma de pagamento será feita através de 

depósito bancário em nome da empresa vencedora; 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Nos preços propostos estão inclusos todos os custos e despesas, 

encargos e incidências, diretos ou indiretos, não importando a natureza que recaiam sobre o 

fornecimento do objeto da presente licitação, que correrão também por conta e risco da contratada. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A entrega será de forma parcelada e deverá ser feita no prazo máximo 

de 24 (vinte e quatro) horas, após Ordem de Compra assinada pelos responsáveis, sem custo 

adicional, sendo de total responsabilidade da Licitante Vencedora a entrega no local indicado pela 

Secretaria da Assistência Social.  
 

PARÁGRAFO QUARTO: O Responsável pela certificação de recebimento fará a fiscalização e 

conferência do objeto, verificando se o mesmo encontra-se de acordo com as condições exigidas no 

Edital. Caso não se encontre será devolvido e imediatamente substituído, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, após notificação da Empresa, sem qualquer ônus para a Administração. Se a 

substituição do objeto cotado não for realizada no prazo referido, a CONTRATADA estará sujeita às 

sanções previstas neste Edital e em Lei. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: os preços ora ajustados não sofrerão reajuste no período contratual. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A vencedora não poderá substituir nenhum item da cesta básica. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: O presente instrumento é celebrado entre as partes, pelo prazo de 12 

(doze) meses, passando a vigorar da data de sua assinatura até o dia ….............,. Poderá, também, 

haver vencimento antecipado do prazo contratual no caso de a entrega total do produto descrito na 

CLÁU SULA PRIMEIRA ocorrer antes. 
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CLÁUSULA QUARTA : As despesas decorrentes da aquisição objeto do presente certame correrão a 

conta de dotações do orçamento d o exercício de 2020, e dotações do ano subsequente e terá a 

seguinte classificação orçamentária: DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS : 

 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE 

DESPESA 

FONTE DE 

RECURSO 

FICHA 

06.02 – FUNDO 

MUNIC ASSIST 

SOCIAL - FMAS 

08.244.0009.2035 – Concessão 

de Benefícios Eventuais; 

08.244.0009.2037 – Serviços da 

Proteção Social Básica. 

33.90.32 – Material de 

Distribuição Gratuita; 

33.90.30 – Material de 

Consumo. 

 

001/311 

 

237/244 

 

CLÁUSULA QUINTA: O CONTRATANTE poderá modificar unilateralmente o presente contrato para 

melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEXTA: Em caso de inobservância por parte da CONTRATADA do aqui estabelecido, 

garantida a defesa prévia, sofrerá ela as seguintes penalidades: 
 

I – advertência, na primeira vez que o fato ocorrer; 
 

II – multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato; III – rescisão do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Fica expressamente reconhecido ao CONTRATANTE o direito de rescindir o 

presente contrato nas hipóteses previstas no art. 77 e seguintes da Lei Federal nº. 8.666/93, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades previstas no art. 86 e seguintes da mesma Lei quando for o 

caso. 

 

CLÁUSULA OITAVA: O presente contrato está vinculado ao Edital de Pregão nº 005/2020, do 

Processo de Licitação nº. 020/2020, dele fazendo parte integrante para todos os fins e efeitos. 

 

CLÁUSULA NONA: A CONTRATADA compromete-se a manter, durante a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PENALIDADES. 
Por dia de atraso o adjudicado estará sujeito a uma multa no valor de 0,5% ao dia, pela parcela 

inadimplente, até o limite de 20 dias, quando será considerado o inadimplemento total, sujeitando-se 

a multa de 10% sobre o total do inadimplemento, cuja importância deverá ser recolhida no prazo de 

10 (dez) dias contados do recebimento da notificação, perante a Secretaria Municipal da Fazenda, 

sob pena de ser inclusa no art. 87, IV, da Lei Federal nº. 8.666/93, garantida a ampla defesa. Na 

aplicação dessa sanção administrativa serão admitidos os recursos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O presente contrato é regido, em todos os seus termos, pela atual 

legislação federal sobre licitações e contratos administrativos (Lei nº 8.666/93), a qual terá 

aplicabilidade também onde este contrato seja omisso. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As partes elegem o foro da Comarca de Tamboril do Piauí-SC, 

para dirimir quaisquer dúvidas surgidas da apli cação deste instrumento. E, por estarem assim 

ajustados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
 
 

 

Tamboril do Piauí, …... de ….... de 2020 
 
 

 

________________________ ________________________ 
 

CONTRATANTE                                               CONTRATADA  

 

 

TESTEMUNHAS:_____________________ 

 

 

TESTEMUNHAS:_____________________ 
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ANEXO VI 
 

Pregão Presencial 005/2020 
 

 
FOLHA DE DADOS PARA ELABORAÇÃO DE CONTRATO 

 
 

 

Razão Social:_________________________________________________. 
 

CNPJ___________________________________________________. 
 

Endereço:____________________________________________________. 
 

Cidade: ________________ Estado: ___________ CEP:_______________. 
 

Telefone: (______) ____________ Fax: (______) ______________________ . 
 

Nome da pessoa para contatos:______________________________________. 
 

Telefone: (______) ________________ E-mail: __________________________. 
 

Nome completo da pessoa que assinará o contrato: _________________. 
 

Cargo que a pessoa ocupa na empresa:_________________________________. 
 

Conta Bancária________________ Agencia____________ Banco _______________. 
 

RG nr.: ______________________ CPF: ______________________________. 

 

Obs.: em caso de representação por procurador, juntar o instrumento de mandato específico para 
assinatura do contrato. 
 

Data: 
 

_______________________________________________________ 
 

(Carimbo e assinatura do responsável pelas informações) 
 
 

 

Observação: Solicitamos a gentileza de preencher este formulário, e entregá-lo com o envelope da 
documentação. Caso essa empresa seja vencedora, estes dados facilitarão a elaboração e 
assinatura do contrato referente a este procedimento licitatório. 
 

 

mailto:pmtamboril@gmail.com

